
 diário oficial Nº 34.519  13 Terça-feira, 16 DE MARÇO DE 2021

CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
resolve:
i - revogar a Portaria Nº 488/2020-daf/sePlad, de 29 de setembro 
de 2020, publicada no doe Nº 34.360, de 01 de outubro de 2020.
ii - desigNar o servidor aNtoNio carlos abbade Pereira, id. funcio-
nal nº. 5901442/3, ocupante do cargo de Assessor, para a função de fiscal 
e MaxWell Moreira barbosa, id. funcional nº. 5890425/3, ocupante 
do cargo de assesosr administrativo, para a função de suplente, devendo 
ser intermediador substituto entre as partes dos contratos nºs 17/2017-
SEAD/DAF, 18/2017-SEAD/DAF e 53/2018-SEAD/DAF, firmado entre a Se-
cretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad e a empresa 
eqUatorial Pará distribUidora de eNergia s/a.
fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com vistas 
em estrito cumprimento da execução do contrato
registre-se, publique-se e cumpra-se.
sHirleY saNtos araújo
diretora de administração e finanças/sePlad

Protocolo: 636538
PoRtARiA Nº 237/2021-DAf/SEPLAD, DE 15 DE MARço DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 9/2021 – ccg, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doe nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/277173,
resolve:
coNceder 08 (oito) dias de férias regulamentares ao servidor alexaN-
dre Marcos de assis NasciMeNto id. funcional 54181948/1, ocupante 
do cargo de assistente técnico em regulação Nível i – informática, lo tado 
na coordenadoria de logística e gastos Públicos - clgP/dgl/sePlad, no 
período de 23 de abril de 2021 a 30 de abril de 2021, referente ao período 
aquisitivo de 03 de novembro de 2017 a 02 de novembro de 2018.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 15 de 
MarÇo de 2021.
sHirleY saNtos araújo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 636553

.

.

téRMiNo DE víNcuLo DE SERviDoR
.

PoRtARiA coLEtivA N° 0044-GS/SEPLAD, DE 05 DE MARço DE 2021
 a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
resolve:
exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores relacionados abaixo:

Nome Mat. cargo lotação a contar Processo
eduardo lima Pádua 54190118/1 odontólogo sesPa 05/03/2021 2021/226664

joão de deus cavalcante 
cardoso 54188099/1 Professor classe i sedUc 02/02/2021 2021/128335

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 05 de 
março de 2021
HaNa saMPaio gHassaN
secretária de estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 636490

.

.

féRiAS
.

PoRtARiA Nº 231/2021-DAf/SEPLAD, DE 12 DE MARço DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria  nº 9/2021 – ccg, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doe nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas 
pela Portaria Nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro de 2019, 
publicada no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
considerando o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
considerando o Processo nº. 2021/270110,
resolve:
exclUir da Portaria nº. 124/2021-daf/sePlad de 10/02/2021, publicada 
no doe nº. 34.489 de 11/02/2021, referente à concessão de férias da 
servidora Marilia silva fUrtado id. funcional nº. 5946927/1, ocupante 
do cargo de secretário de diretoria.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 12 de 
MarÇo de 2021.
sHirleY saNtos araUjo
diretora de administração e finanças

PoRtARiA Nº 232/2021-DAf/SEPLAD, DE 12 DE MARço DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 9/2021 – ccg, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doe nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo: 2021/270110,
resolve:
coNceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora Marilia 
silva fUrtado, id. funcional 5946927/1, ocupante do cargo de secretá-
rio de diretoria, lo tada na coordenadoria de fiscalização - sePlad/cofis/
dgf, no período de 12 de abril de 2021 a 11 de maio de 2021, referente ao 
período aquisitivo de 27 de fevereiro de 2020 a 26 de fevereiro de 2021.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 12 de 
MarÇo de 2021.
sHirleY saNtos araújo
diretora de administração e finanças
PoRtARiA Nº 233/2021-DAf/SEPLAD, DE 12 DE MARço DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 9/2021 – ccg, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doe nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsideraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo o Processo nº. 2021/270295,
resolve:
iNterroMPer, a contar de 19/02/2021, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias concedido por intermédio da Portaria Nº 652/2020 – daf/
sePlad de 14/12/2020, publicada no doe nº. 34.437 de 16 de dezembro 
de 2020, à servidora alessaNdra cristiNa raMos carreira, id. 
funcional nº 54185966/5 ocupante do cargo de gerente.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 12 de 
MarÇo de 2021.
sHirleY saNtos araújo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 636804
PoRtARiA Nº 234/2021-DAf/SEPLAD, DE 12 DE MARço DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 9/2021 – ccg, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doe nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsideraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo o Processo nº. 2021/273228,
resolve:
iNterroMPer, a contar de 09/03/2021, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias concedido por intermédio da Portaria Nº 124/2021 – daf/
sePlad de 10/02/2021, publicada no doe nº. 34.489 de 11 de fevereiro 
de 2021, à servidora lisleY viggiaNo caPelari, id. funcional nº 
5954487/1 ocupante do cargo de coordenador.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 12 de 
MarÇo de 2021.
sHirleY saNtos araújo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 636819
PoRtARiA Nº 238/2021-DAf/SEPLAD, DE 15 DE MARço DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 9/2021 – ccg, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doe nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela Portaria Nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsideraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo o Processo nº. 2021/284145,
resolve:
iNterroMPer, a contar de 11/03/2021, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias concedido por intermédio da Portaria Nº 124/2021 – daf/
sePlad de 10/02/2021, publicada no doe nº. 34.489 de 11 de fevereiro 
de 2021, à servidora sYaNe de fatiMa braga Neves, id. funcional nº 
5843987/2 ocupante do cargo de secretário de diretoria.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 15 de 
MarÇo de 2021.
sHirleY saNtos araújo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 636662


